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                                                                  Emenda Modiifcativa  nº ________/2014

Excelentíssimo Senhor
Ver. FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS


Senhor Presidente


O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte emenda  Supressiva  ao projeto de lei  07 / 2014 onde: 

Art. 1º  O § 4.º passará a vigorar com a seguinte redação:  

§ 4º O Município não patrocinará eventos organizados por pessoas jurídicas de direito privado cujo titular, administrador, gerente, seja servidor público ou agente político municipal, incluindo-se vereadores, seus cônjuges ou parentes, consangüíneos ou por afinidade até o 3º grau.”.


                                                                       

                                                                           Canela, 21  de março de 2014.






Ver. Vilmar da Silva Santos
                                                                   Relator – CFO




EMENDA MODIFICATIVA Nº 03 AO PROJETO DE LEI Nº 7, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014.


Art. 1º  O § 4.º passará a vigorar com a seguinte redação:  

§ 4º O Município não patrocinará eventos organizados por pessoas jurídicas de direito privado cujo titular, administrador, gerente, seja servidor público ou agente político municipal, incluindo-se vereadores, seus cônjuges ou parentes, consangüíneos ou por afinidade até o 3º grau.”.


Canela, Rio Grande do Sul, 21 de março de 2014.

Autoria: Ver. Vilmar Santos


Justificativa: 
Com base no Regimento Interno, desta Casa Legislativa, em seu TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL, CAPÍTULO-I – DISPOSÇÕES PRELIMINARES, SESSÃO VIII – DAS EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS, Art. 154, e, Art. 155, inc. I, apresento a emenda retro citada e respectiva justificativa.

A emenda proposta tem por objetivo ajustar o, meritório conteúdo apresentado, através do PLO 07/2014 a realidade econômica, social e populacional da nossa cidade. No nosso universo, existem poucas instituições de cunho associativo, restando assim, uma grande possibilidade de vínculo dos atores, originalmente elencados pelo projeto, nos quadros sociais destas entidades. A não observância desta realidade pode tornar inviável a participação do Município, na condição de patrocinador de eventos considerados de interesse público, que tenham como proponentes ou realizadores, os clubes e instituições mais tradicionais do nosso município. Isto tornaria a Lei ineficaz.
                                                  
                                                               Sala das Comissões, em 21 de março de 2014.





                                          Ver. Vilmar da Silva Santos
                                        Relator - CFO     
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